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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 632/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 19/05/2026  

Data Fim: 19/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas no NeuroReadaptar.   
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (19/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 639/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 20/05/2026  

Data Fim: 20/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

12:00 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (21/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 640/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 21/05/2026 

Data Fim: 21/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no Hospital do Trabalhador.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (21/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 641/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 21/05/2026  

Data Fim: 21/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 pacientes com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (21/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

44

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3003 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3003 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 21 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 21 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/05/2026 às 21:30:03

                               4 / 7



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 103/2026 

 
SÚMULA: Designa membros para compor o 
Conselho Municipal de Esporte (CME) do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR e dá outras 
providências.  

 
O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município e, ainda,  

 
CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº 1.297/2026 em 

data de 12 de maio do ano corrente, que instituiu o Conselho Municipal de 
Esporte (CME) do Município de Ariranha do Ivaí/PR; 

 
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços de manutenção e 

regular   funcionamento do Conselho Municipal de Esporte (CME); 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam designados os membros para compor o Conselho 

Municipal de Esporte (CME) do Município de Ariranha do Ivaí/PR, cuja 
composição será paritária, em conformidade com a legislação municipal 
vigente. 

 
Art. 2º – Por força da Lei Municipal nº 1.297/2026, os membros para 

compor o Conselho Municipal de Esporte (CME) ficam designados na forma 
abaixo:  

 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

 (Art. 4º, I Lei Municipal nº 1.297/2026) 
 

Jair Pio de Almeida - CPF: 062.508.919-54 - TITULAR 
Augusto Aparecido Cicatto - CPF: 017.083.559-60 - SUPLENTE 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(Art. 4º, II Lei Municipal nº 1.297/2026) 

 
Andreia Bonfim Ortiz – CPF: 043.272.019-79 - TITULAR 

Gabriela Cicatto da Mata – CPF: 130.572.099-71 - SUPLENTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(Art. 4º, III Lei Municipal nº 1.297/2026) 

 
Johny Samuel Aparecido Biancato – CPF: 054.877.949-01 - TITULAR 

Devanildo Aureliano da Silva – CPF: 953.695.549-00 - SUPLENTE 
 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 

COMÉRCIO  
(Art. 5º, I Lei Municipal nº 1.297/2026) 

 
Willian Cesar de Alencar Kossar – CPF – 113.882.399-65 - TITULAR 
Emerson Soethe de Andrade – CPF – 054.877.719-52 - SUPLENTE 

 
COMUNIDADES RURAIS 

(Art. 5º, II Lei Municipal nº 1.297/2026) 
 

João Eloir de Almeida – CPF – 037.755.069-85 - TITULAR 
Everson Paisca – CPF – 046.971.889-77 - SUPLENTE 

 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE ALUNOS DO COLÉGIO ESTADUAL 

PRESIDENTE KENNEDY (APMF) 
 (Art. 5º, III Lei Municipal nº 1.297/2026) 

 
Jacó Cristóvão Krensch – CPF – 020.292.719-93 - TITULAR 

Valter José dos Santos – CPF – 054.877.749-78 - SUPLENTE 

 
Art. 3º - A forma de escolha dos membros que comporão a diretoria 

do Conselho Municipal de Esporte (CME) de Ariranha do Ivaí/PR será mediante 
eleição, na primeira reunião ordinária deste, após a publicação deste Decreto, 
tendo dentro de cada categoria membros titulares e seus respectivos 
suplentes, devidamente registrado em Ata.  

 
Art. 4º - Excepcionalmente, por motivo de força maior e 

devidamente justificado o interesse público, poderá ser feita a substituição de 
membro do respectivo Conselho, mediante o ato administrativo competente.  

 
Art. 5º - Em conformidade com o Art. 7º da Lei Municipal nº 

1.297/2026, por se tratar de atividade de relevante interesse público, os 
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membros do Conselho Municipal de Esporte (CME) não receberão qualquer 
tipo de remuneração pela atividade exercida.  

 
Art. 6º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e um dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (21/05/2026). 

 
 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

 
____________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 

77

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3003 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3003 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 21 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 21 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 21/05/2026 às 21:30:03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               7 / 7

http://www.tcpdf.org

		2026-05-21T21:30:03-0300




